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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

EQUATORIAL S.A. (“Companhia”) comunica aos acionistas e ao mercado em geral que, 

em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada no dia 30 de 

abril de 2025, às 11h (“Assembleia”), foi aprovada, dentre outras matérias, a proposta 

para destinação do resultado da Companhia apurado no exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2024 e a destinação de parte da reserva de lucros. 

 

Conforme a proposta da administração aprovada na Assembleia, e nos termos indicados 

na ata, foi contemplada a destinação, considerando o montante bruto total ainda a ser 

distribuído a título de dividendo e juros sobre capital próprio, isto é, R$ 876.320.127,91 

(oitocentos e setenta e seis milhões, trezentos e vinte mil, cento e vinte e sete reais e 

noventa e um centavos). Assim, tem-se que o montante bruto ainda a ser distribuído 

corresponde a R$ 0,70016901562 por ação ordinária da Companhia, sendo: (a) o valor 

de R$ 0,53158285636 por ação ordinária da Companhia, a título de dividendos; e (b) o 

valor de R$ 0,16858615926 por ação ordinária da Companhia, a título de juros sobre 

capital próprio, considerando que o número de ações da Companhia desconsideradas 

as ações em tesouraria é de 1.251.583.7011. 

 

Neste sentido, foi aprovada em Assembleia, conforme os termos indicados na ata, a 

distribuição dos seguintes valores ainda a serem pagos: 

 

a. juros sobre capital próprio (“JCP”), no montante bruto de R$ 210.999.689,15 

(duzentos e dez milhões, novecentos e noventa e nove mil, seiscentos e oitenta 

e nove reais e quinze centavos), cujo montante líquido de R$ 194.404.617,48 

(cento e noventa e quatro milhões, quatrocentos e quatro mil, seiscentos e 

dezessete reais e quarenta e oito centavos) foi destinado à composição do 

dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício encerrado em 31 de 

dezembro de 2024; e  

 

b. dividendos no montante total de R$ 664.762.634,21 (seiscentos e sessenta  e 

quatro milhões, setecentos e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro 

reais e vinte e um centavos) (“Dividendos”), dos quais: 

 

 
1 O capital social atual da Companhia é dividido em 1.253.847.835 (um bilhão, duzentos e cinquenta e três 

milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentas e trinta e cinco) ações, das quais 2.264.134 (dois 

milhões, duzentas e sessenta e quatro mil, cento e trinta e quatro) ações estão em tesouraria.  



 

 

(b.i) R$ 345.608.321,29 (trezentos e quarenta e cinco milhões, seiscentos e oito 

mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos), destinados à 

composição do dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício encerrado em 

31 de dezembro de 2024;  

 

(b.ii) R$ 319.154.312,92 (trezentos e dezenove milhões, cento e cinquenta e 

quatro mil, trezentos e doze reais e noventa e dois centavos), oriundos da 

reversão da reserva de lucros a realizar, dos quais R$ 25.338.154,49 (vinte e cinco 

milhões, trezentos e trinta e oito mil, cento e cinquenta e quatro reais e quarenta 

e nove centavos), destinados à composição do dividendo mínimo obrigatório 

relativo ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 e R$ 293.816.158,43 

(duzentos e noventa e três milhões, oitocentos e dezesseis mil, cento e cinquenta 

e oito reais e quarenta e três centavos) destinados ao pagamento de dividendos 

adicionais; 

 

(b.iii) 557.804,55 (quinhentos e cinquenta e sete mil oitocentos e quatro reais e 

cinquenta e cinco centavos), oriundos da reversão da reserva estatutária para 

investimento e expansão, destinados ao pagamento de dividendos adicionais. 

 

Adicionalmente, a Companhia nota que, nos termos indicados da ata, o valor bruto de 

R$ 111.164.796,03 (cento e onze milhões, cento e sessenta e quatro mil, setecentos e 

noventa e seis reais e três centavos), já havia sido declarado e distribuído a título de 

juros sobre o capital próprio ao longo do exercício social, conforme aprovado em 

reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de dezembro de 2024, cujo 

montante líquido de R$ 102.421.713,21 (cento e dois milhões, quatrocentos e vinte e 

um mil, setecentos e treze reais e vinte e um centavos) foi imputado ao dividendo 

mínimo obrigatório. 

 

Feitos esses esclarecimentos, nota-se que o pagamento dos JCP e Dividendos observará 

aos seguintes termos, condições e procedimentos: 

 

1. Terão direito aos JCP e Dividendos declarados as pessoas inscritas como 

acionistas da Companhia na data-base de 30 de abril de 2025, respeitadas as 

negociações realizadas até essa data, inclusive. 

 

2. As ações de emissão da Companhia serão negociadas ex-direitos ao recebimento 

dos JCP e dos Dividendos a partir de 2 de maio de 2025, inclusive. 

 

O capital social da Companhia, na presente data, é representado por 

1.253.847.835 (um bilhão duzentos e cinquenta e três milhões, oitocentos e 

quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e 

sem valor nominal, das quais 2.264.134 (dois milhões, duzentas e sessenta e 

quatro mil, cento e trinta e quatro) ações são atualmente mantidas em 



 

 

tesouraria, de modo que o montante bruto a ser distribuído corresponde a R$ 

0,70016901562 por ação ordinária da Companhia, sendo (i) os JCP a serem pagos 

corresponderão ao valor bruto de R$ 0,16858615926 por ação, desconsideradas 

as ações em tesouraria; e (ii) os Dividendos a serem pagos corresponderão ao 

valor de R$ 0,53158285636 por ação, desconsideradas as ações em tesouraria. 

 

3. O pagamento dos JCP e dos Dividendos será efetuado, em moeda corrente 

nacional, em uma única parcela, até o final do exercício social de 2025, e não 

haverá atualização monetária ou incidência de juros entre a data de declaração 

dos JCP e dos Dividendos e a data do efetivo pagamento.  

 

4. Os valores pagos a título de JCP estão sujeitos à incidência de Imposto de Renda 

Retido na Fonte, conforme a legislação em vigor, exceto para os acionistas 

comprovadamente isentos ou imunes, para os quais não há retenção, ou 

acionistas domiciliados em países ou jurisdições para os quais a legislação 

estabeleça alíquota diversa.  

 

5. O recebimento dos Dividendos será isento de Imposto de Renda Retido na Fonte, 

de acordo com o art. 10 da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 

6. Na data do pagamento dos JCP e dos Dividendos, a Companhia creditará os JCP 

e os Dividendos devidos a cada acionista, segundo o número de ações de sua 

titularidade na data-base de 30 de abril de 2025 (respeitadas as negociações 

realizadas até esse dia, inclusive), de acordo com o domicílio bancário fornecido 

ao Itaú Corretora de Valores S.A., instituição responsável pela escrituração das 

ações da Companhia (“Escriturador”). 

 

7. Para os acionistas cujo cadastro não contenha a inscrição do número do 

CPF/CNPJ ou a indicação de “Banco/Agência/Conta Corrente”, os dividendos 

somente serão creditados depois da atualização cadastral e nos prazos 

determinados pelo Escriturador. 

 

8. Os acionistas cujas ações estão depositadas em instituições prestadoras dos 

serviços de custódia de valores mobiliários terão seus JCP e Dividendos 

creditados conforme procedimentos adotados pelas instituições depositárias. 

 

 

São Luís/MA, 30 de abril de 2025. 

 

Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima 

Vice Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO SHAREHOLDERS 

 

EQUATORIAL S.A. (“Company”) hereby informs its shareholders and the market in 

general that, at the Company's Ordinary and Extraordinary General Meeting held on 

April 30, 2025, at 11 am (“General Meeting”), the proposal for the allocation of the 

Company's results recorded in the fiscal year ended December 31, 2024 and the 

allocation of part of the profit reserve were approved, among other matters. 

 

According to the management proposal approved at the General Meeting, and under 

the terms indicated in the minutes, the allocation was contemplated, considering the 

total gross amount yet to be distributed as dividends and interest on equity, that is, 

R$876,320,127.91 (eight hundred and seventy-six million, three hundred and twenty 

thousand, one hundred and twenty-seven reais and ninety-one centavos). Thus, it 

follows that the gross amount yet to be distributed corresponds to R$0.70016901562 

per common share of the Company, being: (a) the amount of R$0.53158285636 per 

common share of the Company, as dividends; and (b) the amount of R$0.16858615926 

per common share of the Company, as interest on equity, considering that the number 

of shares of the Company, excluding treasury shares, is 1,251,583,7012. 

 

Accordingly, the General Meeting approved, as established in the minutes, the following 

amounts still to be paid: 

 

a. Interest on Equity (“IoE”), in the gross amount of R$210,999,689.15 (two 

hundred and ten million, nine hundred and ninety-nine thousand, six hundred 

and eighty-nine reais and fifteen centavos), of which the net amount of 

R$194,404,617.48 (one hundred and ninety-four million, four hundred and four 

thousand, six hundred and seventeen reais and forty-eight centavos) was 

allocated to the composition of the mandatory minimum dividend for the fiscal 

year ended December 31, 2024; and 

 

b. Dividends in the total amount of R$664,762,634.21 (six hundred and sixty-four 

million, seven hundred and sixty-two thousand, six hundred and thirty-four reais 

and twenty-one centavos) (“Dividends”), of which: 

 

 
2 The Company's current share capital is divided into 1,253,847,835 (one billion, two hundred and fifty-

three million, eight hundred and forty-seven thousand, eight hundred and thirty-five) shares, of which 

2,264,134 (two million, two hundred and sixty-four thousand, one hundred and thirty-four) shares are held 

in treasury. 



 

 

(b.i) R$345,608,321.29 (three hundred and forty-five million, six hundred and 

eight thousand, three hundred and twenty-one reais and twenty-nine centavos), 

intended for the composition of the mandatory minimum dividend for the fiscal 

year ending December 31, 2024; 

 

(b.ii) R$319,154,312.92 (three hundred and nineteen million, one hundred and 

fifty-four thousand, three hundred and twelve reais and ninety-two centavos), 

originating from the reversal of the unrealized profits reserve, of which 

R$25,338,154.49 (twenty-five million, three hundred and thirty-eight thousand, 

one hundred and fifty-four reais and forty-nine centavos), intended to make up 

the mandatory minimum dividend for the fiscal year ended December 31, 2024 

and R$293,816,158.43 (two hundred and ninety-three million, eight hundred and 

sixteen thousand, one hundred and fifty-eight reais and forty-three centavos) 

intended to pay additional dividends; 

 

(b.iii) 557,804.55 (five hundred and fifty-seven thousand, eight hundred and four 

reais and fifty-five centavos), originating from the reversal of the statutory 

reserve for investment and expansion, intended for the payment of additional 

dividends. 

 

Additionally, the Company notes that, under the terms indicated in the minutes, the 

gross amount of R$111,164,796.03 (one hundred and eleven million, one hundred and 

sixty-four thousand, seven hundred and ninety-six reais and three centavos) had already 

been declared and distributed as interest on equity throughout the fiscal year, as 

approved at the Board of Directors meeting held on December 30, 2024, the net amount 

of which of R$102,421,713.21 (one hundred and two million, four hundred and twenty-

one thousand, seven hundred and thirteen reais and twenty-one centavos) was 

allocated to the mandatory minimum dividend. 

 

Having made these clarifications, it is noted that the payment of IoE and Dividends will 

observe the following terms, conditions and procedures: 

 
1. Persons registered as shareholders of the Company on the base date of April 

30, 2025, will be entitled to the IoE and Dividends declared, respecting the 

transactions carried out up to that date, included. 

 

2. The shares issued by the Company will be traded ex-rights to receive IoE and 

Dividends from May 2, 2025, included. 

The Company's share capital, on the date hereof, is represented by 

1,253,847,835 (one billion, two hundred and fifty-three million, eight hundred 

and forty-seven thousand, eight hundred and thirty-five) common shares, 

registered and with no par value, of which 2,264,134 (two million, two hundred 



 

 

and sixty-four thousand, one hundred and thirty-four) shares are currently held 

in treasury, so that the gross amount to be distributed corresponds to 

R$0.70016901562 per common share of the Company, being (i) the JCP to be 

paid will correspond to the gross amount of R$0.16858615926 per share, 

disregarding treasury shares; and (ii) the Dividends to be paid will correspond to 

the amount of R$ 0.53158285636 per share, disregarding treasury shares.  

 

3. Payment of IoE and Dividends will be made, in national currency, in a single 

installment, by the end of the 2025 fiscal year, and there will be no monetary 

adjustment or interest incidence between the date of declaration of JCP and 

Dividends and the date of actual payment. 

 

4. Amounts paid as IoE are subject to Income Tax Withheld at Source, in accordance 

with current legislation, except for shareholders who are demonstrably exempt 

or immune, for whom there is no withholding, or shareholders domiciled in 

countries or jurisdictions for which legislation establishes a different rate. 
 

5. The receipt of Dividends will be exempt from Income Tax Withheld at Source, in 

accordance with art. 10 of Law No. 9,249, of December 26, 1995. 
 

6. On the date of payment of the IoE and Dividends, the Company will credit the 

JCP and Dividends due to each shareholder, according to the number of shares 

held by them on the base date of April 30, 2025 (taking into account transactions 

carried out up to that date, inclusive), in accordance with the bank domicile 

provided to Itaú Corretora de Valores S.A., the institution responsible for the 

bookkeeping of the Company's shares (“Bookkeeper”). 
 

7. For shareholders whose registration does not contain the CPF/CNPJ number or 

the indication of “Bank/Branch/Current Account”, dividends will only be credited 

after the registration update and within the deadlines determined by the 

Bookkeeper. 
 

8. Shareholders whose shares are deposited in institutions providing securities 

custody services will have their IoE and Dividends credited in accordance with 

procedures adopted by the depository institutions. 

 

 

São Luís/MA, April 30th, 2025. 

 

Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


